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PROCESSO	SEI	Nº	215.00107/2023-18

	
	
	
Vem	a	esta	Comissão,	para	parecer,	o	Projeto	de	Lei	do	Legislativo	nº	567/23,	processo	nº	00954/2023,	de	Autoria

da	Vereadora	Tanise	Amalia	Pazzim,	o	qual	Inclui	§	4º	no	art.	48	da	Lei	Complementar	nº	628,	de	17	de	agosto	de	2019	–

que	 consolida	 a	 legislação	 municipal	 que	 dispõe	 sobre	 a	 defesa	 dos	 direitos	 da	 criança	 e	 do	 adolescente	 –,	 e

alterações	posteriores,	dispondo	sobre	o	reconhecimento	de	atividades	promovidas	por	entidades	religiosas	para

fins	de	comprovação	de	requisito	exigido	para	habilitação	em	candidatura	para	Conselheiro	Tutelar.

A	Vereadora	proponente	justifica	a	necessidade	do	projeto,	ressaltando	que	o	objetivo	é	estabelecer	disposições

referentes	à	contabilização	de	horas	e	apresentação	de	serviços	na	área	da	infância	para	candidatos	que	pretendam	concorrer	ao

cargo	de	Conselheiro	Tutelar.

A	 Procuradoria	 da	 Câmara	Municipal	 de	 Porto	 Alegre,	 emitiu	 parecer,	 no	 sentido	 de	 que	 o	 projeto	 não	 parece

conter	manifesta	inconstitucionalidade	ou	ilegalidade	a	obstar	a	sua	regular	tramitação.

A	CCJ,	por	sua	vez,	concluiu	pela	inexistência	de	óbice	de	natureza	jurídica	para	tramitação	do	Projeto.

	

É	o	relatório.

Conforme	 o	 Art.	 40,	 do	 Regimento	 Interno	 da	 Câmara	 Municipal	 de	 Porto	 Alegre,	 a	 matéria	 em	 apreço	 está

inserida	no	âmbito	da	Comissão	de	Defesa	do	Consumidor,	Direitos	Humanos	e	Segurança	Urbana,	uma	vez	que	versa	sobre	o

bem-estar	da	população,	trabalho,	segurança	urbana,	garantia	da	ordem	pública,	assistência	social	e	a	proteção	e	promoção	dos

direitos	da	família,	das	mulheres,	crianças,	adolescentes	e	idosos.

Logo,	tendo	em	vista	a	competência	dessa	Comissão	para	examinar	a	matéria	e	emitir	parecer,	considerando	a

relevância	do	tema	e	o	caráter	meritório	da	proposição,	manifestamo-nos	favoráveis	à	APROVAÇÃO	do	projeto	de	lei.

	

																																																																																																																																																		Sala	das	Comissões,	10/04/2024.

	

	

																																																																																																																																																				VER.	CLÁUDIO	CONCEIÇÃO,

																																																																																																																																																				UNIÃO	BRASIL.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Cláudio	Conceição,	Vereador,	em	11/04/2024,	às	12:46,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.
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A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0728191	e	o	código	CRC	07750FBC.

Referência:	Processo	nº	215.00107/2023-18 SEI	nº	0728191
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https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


	

		

FOLHA	DE	VOTAÇÃO

	

Votação	 referente	 ao	 parecer	 da	 Comissão	 de	 Defesa	 do	 Consumidor,	 Direitos	 Humanos	 e	 Segurança
Urbana	(Cedecondh)	contido	no	doc.	0728191.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Adeli	Sell,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	16/04/2024,	às	16:45,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Fernanda	da	Cunha	Barth,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	16/04/2024,
às	17:24,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-
2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Alvoni	Medina	Nunes,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	17/04/2024,	às
09:55,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Dilce	Abgail	Rodrigues	Pereira,	Vereador(a),	voto	NÃO,	em
17/04/2024,	às	14:40,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória
nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0730891	e	o	código	CRC	F42EB69B.

Referência:	Processo	nº	215.00107/2023-18 SEI	nº	0730891
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CERTIDÃO

CERTIFICO	que	o	Parecer	nº	049/24	–	CEDECONDH	contido	no	doc	0728191	(SEI	nº	215.00107/2023-18	–	Proc.	nº
1157/23	 -	 PLCL019/23),	 de	 autoria	 da	 vereadora	 Claudio	 Conceição,	 foi	 APROVADO	 através	 do	 Sistema	 de
Deliberação	Remota,	com	votação	encerrada	em	19	de	abril	de	2024,	tendo	obtido	04	votos	SIM,	01	voto	NÃO	e	00
ABSTENÇÃO,	conforme	Folha	de	Votação	CEDECONDH	0730891.

	

CONCLUSÃO	DO	PARECER:	Pela	aprovação	do	Projeto.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Renata	Beatriz	Mariano,	Assistente	Legislativo	II,	em	24/04/2024,
às	16:00,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-
2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0735605	e	o	código	CRC	9132DFCB.

Referência:	Processo	nº	215.00107/2023-18 SEI	nº	0735605
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